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Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94 e o Decreto Estadual nº 
734/92. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BREVES/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5767814/SELMA ALFAIA FONSECA (TÉCNICO EM GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ) / 2.0 diárias (Deslocamento) / de 
18/11/2014 a 19/11/2014<br
Ordenador: Meive Ausonia Piacesi

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767529

PORTARIA: 1907/2014 
Objetivo: participar do “ Encontro Nacional de Coordenadores 
Estaduais do Programa Bolsa Família”.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94 e o Decreto Estadual nº 
734/92. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASILIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
54192688/MARIA JACIRENE DE SOUZA BARBOSA (ASSISTENTE 
SOCIAL, ) / 2.5 diárias (Deslocamento) / de 26/11/2014 a 
28/11/2014<br
Ordenador: Meive Ausonia Piacesi

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767534

PORTARIA: 1908/2014 
Objetivo: conduzir equipe técnica, em veiculo desta SEAS.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94 e o Decreto Estadual nº 
734/92. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
IGARAPÉ-MIRI E ABAETETUBA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5912267/MÁRCIO CESAR SILVA DE SOUZA (MOTORISTA) / 4.5 
diárias (Deslocamento) / de 17/11/2014 a 21/11/2014<br
Ordenador: Meive Ausonia Piacesi

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767551

PORTARIA: 1909/2014 
Objetivo: complementação de 01 ( uma diária ) ao servidor que 
por demanda de trabalho precisou permanecer nos municípios, 
ate o dia 24/09/2014.
Fundamento Legal: Lei nº 5.810/94 e o Decreto Estadual nº 
734/92. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BAGRE E CURRALINHO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
26450/PAULO CESAR DE MELO (AUXILIAR TÉCNICO) / 1.0 
diárias (Deslocamento) / de 24/09/2014 a 24/09/2014<br
Ordenador: Meive Ausonia Piacesi

ERRATA DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767565

PORTARIA N.° 1832/2014 - SEAS, 20 DE OUTUBRO DE 2014.
Publicada no Diário Ofi cial Nº. 32.753 de 22/10/2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 759966
Em nome da Servidora: RAIMUNDA MIRANDA DE SOUSA 
(LICENÇA PRÊMIO)
Onde se lê:  Triênio: 17/06/01 a 16/06/04.
Leia-se: TRIÊNIO: 17/06/04 A 16/06/07.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767416
PORTARIA N0 276/2014-DIGEP/SEJUDH

Belém (PA), 06 de novembro de 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da lei Nº. 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o memorando nº. 222/2014-DPSG/SEJUDH, 
de 28.10.2014,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 
deste órgão, conforme descrito abaixo:

Matrícula Servidor Exercícioo Período de Gozo

54191787/3 Rafael Grigório Reis Barbosa 2012 03/11 a 01/12/2014

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANCISCO SÁVIO FERNÁNDEZ MILEO
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos,
em exercício.

PORTARIA DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767419

PORTARIA N0 277/2014-DIGEP/SEJUDH 
BELÉM (PA), 06 DE NOVEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da lei Nº. 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora 
deste órgão, conforme descrita abaixo:

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo

5893594/1 Telma da Silva Botelho 2014 01/11/2014 a 30/11/2014

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANCISCO SÁVIO FERNÁNDEZ MILEO
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos,
em exercício.

PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767422

PORTARIA N0 278/2014-DIGEP/SEJUDH
Belém (PA), 06 de novembro de 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o memorando nº. 148/2014 – DAFIN/SEJUDH, 
de 29.10.2014,
RESOLVE:
TRANSFERIR, por necessidade do serviço, o período de gozo 
de férias da servidora KELLY IRACEMA BARBOSA ERNESTO, 
matrícula funcional n°.57206583/1, concedida por meio da 
PORTARIA N°. 255/2014, de 06.10.2014, publicada no DOE n°. 
32.743 de 07.10.2014, do período de 03.11.2014 a 02.12.2014, 
referente ao exercício 2014, para momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANCISCO SÁVIO FERNÁNDEZ MILEO
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos,
em exercício.

PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA DE FÉRIAS 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767444

PORTARIA N0 286/2014-DIGEP/SEJUDH
Belém (PA), 10 de novembro de 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo nº. 2014/506350,
RESOLVE:
TRANSFERIR, por necessidade do serviço, o período de gozo de 
férias do servidor GERMANO DOS SANTOS PARENTE, matrícula 
funcional n°.736/1, concedida por meio da PORTARIA N°. 
255/2014, de 06.10.2014, publicada no DOE n°. 32.743 de 
07.10.2014, do período de 03.11.2014 a 02.12.2014, referente 
ao exercício 2014, para 12.01.2015 a 10.02.2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANCISCO SÁVIO FERNÁNDEZ MILEO
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos,
em exercício.

PORTARIA Nº 13/2014 - CONED/SEJUDH
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767461

Dispõe sobre o Registro de Entidades que atuam na orientação, 
prevenção, tratamento, reinserção social e ocupacional ou 
redução de danos sociais, no campo do uso e abuso de álcool e 
outras drogas, no âmbito do Estado do Pará, perante o Conselho 
estadual Sobre Drogas.
O Presidente do Conselho estadual Sobre Drogas do Pará - CONED/
PA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno do CONED/PA, no seu Art.2º, os Artigos 196 a 200 da 
Constituição Federal e a Resolução da ANVISA – RDC nº 029, de 
30 de Junho de 2011 que dispõe sobre requisitos de segurança 
sanitária para o funcionamento de instituições que prestem 
serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do 
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas:
R E S O L V E:

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º Fica regulamentado, no âmbito do Conselho Estadual 
Sobre Drogas - CONED/PA, o Registro de Entidades que 
atuem na orientação, prevenção, tratamento, reinserção social 

e ocupacional ou redução de danos sociais no campo do uso 
de álcool e outras drogas, conforme defi nições e modalidades 
contidas nos ANEXOS I e II.

TITULO II
DO REGISTRO

Art. 2º Considera-se registro o procedimento adotado pelo 
CONED/PA, por intermédio de uma Comissão de Avaliação 
formada para este fi m, com o objetivo de organizar os dados 
cadastrais das entidades que atuam no âmbito do Estado do 
Pará, visando à instrumentalização de documentação.
Art. 3º As entidades que atuem na orientação, prevenção, 
tratamento, reinserção social e ocupacional ou redução de danos 
sociais no campo do uso e abuso de álcool e outras drogas, para 
registro deverão apresentar ao CONED/PA:
I-           Cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro 
Geral Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, atual ou revalidado;
II-        Plano de Ação do Programa Terapêutico ou Pedagógico;
III-     Comprovante de endereço;
IV-     Cópia autenticada da ata da Assembleia geral que elegeu 
o corpo dirigente da entidade, devidamente registrado em 
cartório competente, com fi rma reconhecida, assinado pelo 
dirigente máximo;
V-        Cópia autenticada da ata de posse da atual Diretoria;
VI-     Cópia autenticada dos documentos pessoais do 
representante legal. (Carteira de Identidade e CPF);
VII-  Relação nominal e atualizada dos dirigentes da entidade;
VIII-                Alvará sanitário emitido pela autoridade 
competente para Comunidades Terapêuticas;
IX-     Documento do Responsável Técnico;
Art. 4º O requerimento solicitando o registro deverá 
ser apresentado em formulário próprio que se encontra 
disponibilizado no CONED/PA acompanhado da relação dos 
documentos constantes do art. 3º desta Portaria;
§1º A solicitação de registro da entidade somente será deferida 
após a entidade satisfazer as exigências desta Portaria e após 
parecer favorável da Comissão de Avaliação do CONED/PA 
nomeada para esse fi m.
Parágrafo Único: A Comissão Avaliadora será formada por 
no mínimo 3 e no máximo 5 conselheiros com a eleição de 
um presidente, que terá a atribuição de avaliar (dentro das 
exigências desta portaria) e recomendar ou não para o pleno 
do CONED/PA.
§2º O registro terá prazo indeterminado, entretanto, a qualquer 
momento, a entidade poderá solicitar o cancelamento ou 
o CONED/PA por ato motivado, em razão de oportunidade 
e conveniência poderá revogá-lo ou anulá-lo, neste caso, 
garantindo a Entidade a ampla defesa e o contraditório.
Art. 5º O registro é o procedimento que tem por fi nalidade 
organizar os dados cadastrais das entidades no que se refere 
à instrumentalização das informações mediante a apresentação 
de documentação e vistoria “in loco” que atesta a capacidade 
técnica no atendimento aos usuários de álcool e outras drogas e 
aos seus familiares no âmbito do estado do Pará.
§1º Somente serão registradas as entidades que satisfaçam as 
exigências estabelecidas no Título desta portaria, com todos os 
documentos elencados e atualizados.
§2º As Comunidades Terapêuticas serão avaliadas com base na 
documentação exigida nesta Portaria e na Resolução vigente da 
ANVISA.
Art. 6º. As entidades registradas serão avaliadas anualmente 
pela Comissão Avaliadora mediante verifi cação “in loco”.
§ 1º: A Comissão Avaliadora, depois de encerrada a verifi cação 
“in loco”, emitirá Relatório Circunstanciado, devidamente 
fundamentado.
§2º A qualquer tempo, por iniciativa da entidade, poderá haver 
revisão da certifi cação.
§3º Constatadas irregularidades como a violação de direitos, 
conduta assistencial desconforme aos preceitos legais e técnicos 
na atuação da entidade, deverá o registro ser revogado, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 7º O Registro da entidade solicitante será deferido após o 
preenchimento de todos os requisitos estabelecidos no art. 3º 
desta Portaria, após parecer favorável da Comissão Avaliadora 
e aprovação pelo Pleno do Conselho Estadual sobre Drogas - 
CONED, por meio de Resolução.
Paragrafo único: A relação das entidades registradas será 
disponibilizada no CONED-PA ou no seu sítio eletrônico e ainda 
publicada no Diário Ofi cial do Estado.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de Outubro de 2014
Walmir de Almeida Gomes
Presidente do CONED-PA

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 767425

PORTARIA N0 280/2014 - DIGEP/SEJUDH
Belém (PA), 06 de novembro de 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 


